
Aditamento à linha de crédito PME Investe VI 
Linhas Micro e Pequenas Empresas, Geral e Empresas Exportadoras 
 

No final de 2010, foi protocolado, com os bancos aderentes, um aditamento à Linha 
PME Investe VI, com uma dotação global de 1.500 milhões de euros, tendo sido criadas 
duas Linhas Específicas: 
 
- Linha “Micro e Pequenas Empresas”: 500 milhões de euros; 
- Linha “Geral”: 1.000 milhões de euros [é criada uma “Dotação Geral” com 500 
milhões de euros e uma “Dotação Específica Empresas Exportadoras” com 500 milhões 
de euros]. 
 
As operações elegíveis são as seguintes: 
 
- investimentos novos em activos fixos corpóreos ou incorpóreos (realizados no prazo 
máximo de 6 meses após a data de contratação); 
- reforço do fundo de maneio ou dos capitais permanentes; 
- até 30% do empréstimo para liquidar dívidas contraídas junto do sistema financeiro 
nos 3 meses anteriores à contratação da operação e destinadas, em exclusivo, à 
regularização de dívidas à Administração Fiscal e Segurança Social. 
O tipo de operações enquadráveis são empréstimos de médio e longo prazo, locação 
financeira imobiliária e de equipamentos. 
 
As operações de crédito enquadráveis beneficiam de uma Garantia Mútua sobre 50% 
do valor de cada financiamento, excepto no caso de empresas exportadoras que não 
tenham tido operações no âmbito das anteriores Linhas PME Investe, que beneficiam 
de uma majoração de Garantia Mútua de 60% do capital em dívida. 
 
Ao nível das bonificações, as operações têm: 
 
- bonificação parcial do spread no caso da Linha Específica “Micro e Pequenas 
Empresas”; 
- bonificação integral da comissão de garantia mútua. 
O montante de financiamento por Empresa é de 25.000 euros (Micro Empresas), de 
50.000 euros (Pequenas Empresas), no caso da Linha “Micro e Pequenas Empresas”, e 
de 750.000 euros ou de 1.000.000 euros no caso de a empresa beneficiária seja PME 
Líder, no caso da Linha “Geral”. 
 
O prazo das operações é de até 4 anos na Linha “Micro e Pequenas Empresas” e de 6 
anos na Linha “Geral”. 
Relativamente ao período de carência de capital é de até 6 meses na Linha “Micro e 
Pequenas Empresas” e de até 12 meses na Linha “Geral”. 
 
Para mais informações consulte o documento de divulgação ou dirija-se a um dos 
bancos aderentes ao Protocolo da Linha de Crédito PME Investe VI.  
 
Fonte: site do Turismo de Portugal, IP. 


